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Alteração 1
Eric Minardi, Joachim Kuhs

Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que as contribuições 
financeiras do FEG se devem destinar 
principalmente a medidas ativas da política 
do mercado de trabalho e a serviços 
personalizados que visem reintegrar 
rapidamente os beneficiários em empregos 
dignos e sustentáveis, dentro ou fora do seu 
setor de atividade inicial, preparando-os 
simultaneamente para uma economia 
europeia mais ecológica e mais digital;

I. Considerando que as contribuições 
financeiras do FEG se devem destinar 
principalmente a medidas ativas da política 
do mercado de trabalho e a serviços 
personalizados que visem reintegrar 
rapidamente os beneficiários em empregos 
dignos e sustentáveis, dentro ou fora do seu 
setor de atividade inicial, preparando-os 
simultaneamente para uma economia 
europeia mais digital;

Or. en

Alteração 2
Janusz Lewandowski

Proposta de resolução
Considerando J

Proposta de resolução Alteração

J. Considerando que a revisão do QFP 
reduz o montante anual máximo do FEG de 
186 milhões de EUR para 30 milhões de 
EUR (a preços de 2018), tal como previsto 
no artigo 8.º do Regulamento (UE, 
Euratom) 2020/2093 do Conselho, com a 
redação que lhe foi dada pelo Regulamento 
(UE, Euratom) 2024/765; que todas as 
instituições devem assegurar que, apesar 
destes cortes, os trabalhadores despedidos 
possam contar com a solidariedade da UE 
através do apoio do FEG;

J. Considerando que a revisão do QFP 
reduz o montante anual máximo do FEG de 
186 milhões de EUR para 30 milhões de 
EUR (a preços de 2018), tal como previsto 
no artigo 8.º do Regulamento (UE, 
Euratom) 2020/2093 do Conselho, com a 
redação que lhe foi dada pelo Regulamento 
(UE, Euratom) 2024/765; que a Comissão 
deve acompanhar a execução do FEG 
e tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar que todos os pedidos 
justificados de apoio do FEG possam ser 
satisfeitos;

Or. en
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Alteração 3
Monika Vana, Rasmus Andresen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Constata que uma conclusão da 
análise subjacente utilizada para elaborar 
o pacote de medidas a disponibilizar aos 
antigos trabalhadores da Danish Crown 
consistia na escassez de mão de obra 
qualificada no domínio técnico (transição 
ecológica) e nos setores da prestação de 
cuidados, da saúde e da pedagogia 
(proteção social) na Jutlândia do Norte; 
reitera o importante papel que a União 
deve desempenhar na disponibilização das 
qualificações necessárias para uma 
transição justa, em consonância com o 
Pacto Ecológico Europeu, e a 
importância de preparar os trabalhadores 
para uma economia europeia ecológica, 
social e digital;

Or. en

Alteração 4
Monika Vana, Rasmus Andresen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reitera que a assistência do FEG 
não pode substituir ações que sejam da 
responsabilidade das empresas por força da 
legislação nacional ou de convenções 
coletivas;

10. Reitera que a assistência do FEG 
não pode substituir ações que sejam da 
responsabilidade das empresas por força da 
legislação nacional ou de convenções 
coletivas, nem quaisquer subsídios ou 
direitos dos trabalhadores despedidos, a 
fim de garantir a plena adicionalidade da 
subvenção;

Or. en
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